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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PREFEITO 

Of. NO 050/79/SG-CM 	Bento Gonçalves, 31 de agosto de 1979. 

Ilustríssimo Senhor. 

Em apenso enviamos a Vossa Senhoria e aos nobres 

vereadores, componentes desta egrégia Camara Municipal, o Projeto de Lei n0 50/79 que 

altera, em parte, o artigo 20 da Lei Municipal n0 831, de 02 de maio de 1978 e dá ou-

tras providencias. 

Com isto sere paga a importância de E$300.000,00 

(trezentos mil cruzeiros), pela aquisição de uma área de terra de 2.149,66 m2, com um 

prédio de alvenaria assobradado e demais benfeitorias, localizada no Distrito de Tuiu 

ty. 

Pela lei anterior, ou seja a Lei Municipal 	n0 

831, de 02 de maio de 1978, seria pago aos proprietários a importancia de E$ 	 

200.000,00 e mais o lote nº 69 do Loteamento Bela Vista. 

Os proprietários acordaram entre si que o imóvel 

localizado em Tuiuty ficará para o herdeiro Jose Atilio Pompermayer, porem este, por 

ter sido nomeado para o Banco do Brasil, Agencia de Marau, não tem interesse em pos - 

suir bens imóveis nesta cidade, preferindo aliená-los. 

Com esta transação o Município estará sendo bene 

ficiado e, ao mesmo tempo, resolvendo um impasse que há muito tempo faz-se sentir. 

Dada a importancia da matéria solicitamos 	aos 

augustos edis a apreciação do incluso projeto de lei em regime de urgencia. 

Na oportunidade aduzimos a Vossa Senhoria nossos 

protestos de estima e consideração. 

ot-1 
FORTUN O JANI 

/  / 

P efeito Munieripal 

Ao 
Ilustríssimo Senhor 
Dr. Lucindo João Andreola 
DD. Presidente da Camara Municipal de Vereadores 
Bento Gonçalves - RS  o 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
GABINETE DO PREFEITO 

PROJETO DE LEI Ng 50, DE 31 DE AGOSTO DE 1979  

ALTERA, EM PARTE, O ARTIGO 20 DA LEI MUNICIPAL Ng  

831, DE 02 DE MAIO DE 1978 E DÁ OUTRAS PROVIDeN -  

CIAS.- 

FORTUNATO JANIR RIZZARDO, Prefeito Municipal de Bento Gonçalves, 

FAÇO SABER que a Cgmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. IQ - O artigo 20 da Lei Municipal nº 831, de 02 de maio de 1978, em par 

te, passara a ter a seguinte redação: " Em pagamento da aquisiçgo- 

do imóvel a que se refere o artigo 10, a Municipalidade pagara a quantia de E$ 	 

300.000,00 (trezentos mil cruzeiros), em moeda corrente nacional, ao invés do lote n0 

69 do Loteamento Bela Vista, permanecendo a quantia ,A paga de E$ 200.000,00 (duzen -

tos mil cruzeiros). A importgncia de E$ 300.000,00 (trezentos mil cruzeiros) e consig 

nada na rubrica do orçamento para o ano de 1978, como segue: 

ANEXO I (Quadro a) 

03 - SECRETARIA DO GOVERNO 

01 - GABINETE DO SECRETARIO 

03 - Administraçao e Planejamento 

07 - Administração 

020 - Supervisão e Coordenaçgo Superior 

1.016 - Aquisição de imóvel para a Subprefeitura de Tuiuty 	 E$ 300.000,00 

ANEXO I (Quadro b) 

0301.03070200 - Supervisgo e Coordenaçao Superior - 	ES 300.000,00 

ANEXO II (Quadro 

03 - SECRETARIA DO GOVERNO 

01 - GABINETE DO SECRETÁRIO 

4000.00 - Despesas de Capital 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
• • • 	 PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PREFEITO 

4200.00 - Inversões Financeiras 

4210.00 - Aquisição de imóveis 	 E$ 300.000,00 

Art. 2g - Servirá de recurso para a cobertura do credito especial, autoriza-

do no artigo anterior, a redução de igual valor em: 

ANEXO I (Quadro a) 

0505.99999999 - Reserva de Contingencia 	 E$ 300.000,00 

3260.00 - Reserva de Contingência 	 E$ 300.000,00 

Art. 3-g. - Esta lei entrará em vigor na data de sua promulgação, 	revogadas 

as disposições em contrario. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES, aos trinta e um dias 	do 

mes de agosto de mil novecentos e setenta e nove. 

FORTUNA O JAN 	ARDO 

Prefeito Municipal 

• 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
GABINETE DO PREFEITO 

LEI MUNICIPAL N2 831 DE 02 DE MAIO DE 1978. 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ADQUIRIR 

E A PERMUTAR IMÓVEL,ABRIR CRÉDITO ES- 

PECIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

é 

FORTUNATO JANIR RIZZARDO, Prefeito Municipal de Bento Gon- 

"raives, 
FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 

seguinte Lei: 

Art. 12  - Fica o Poder Executivo autorizado a adquirir de 
Marina Largura Pompermayer, João Paulo Pomperma-

yer e Jose Atílio Pompermayer os imóveis a que aludem as transcri - 

çOes imobiliárias de n2s. 27011, 27014 e 27015, registradas nas fo 

lhas 99,100 e 101 do livro 3-AI do Registro de Imóveis local, rela-

tivo a área de 2.149,66 metros quadrados, com um prédio de alvenaria 

assobradado, um depósito, uma cozinha e demais benfeitorias nele 

existentes. Referido imóvel e parte do lote rural n2 87 da Linha Es 

trada Geral Leste e proveio de herança de Alderico Pompermayer. 

• Art. 22  - Em pagamento da aquisição supra, a Municipalidade 
transmitirá o lote n2 69 do denominado Loteamen-

.* to Bela Vista, medindo 699,62 metros quadrados e que confronta: NOR 

TE; na extensão de 14,50 metros com a rua "C" do mesmo loteamento;-

SUL; na mesma extensão com terras de Rinaldo Poletto; LESTE; na ex- 

tensão de 48,50 metros com a rua "E", ainda do mesmo loteamento 	e 

OESTE, na extensão de 48,00 metros com o lote n2 68, ainda do mesmo 

loteamento. Pagará, ainda, a importância de Cr$ 200,000,00 ( duzen-

tos mil cruzeiros ), consignados na rubrica do orçamento para o ano 

de 1978, em parcelas mensais que forem avançadas entre as partes, - 

como segue: 

Anexo 1 ( quadro a ) 



FORTUNATS JAN. 	ZZARDO 
/' 

Prefeito Municipal 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PREFEITO 

03 - Secretaria do Governo 

01 - Gabinete do Secretário 

03 - Administração e Planejamento 

07 - Administração 
020 - Supervisão e Coordenação Superior 

1.016 - Aquisição de Imóvel para a Subprefeitura 

de Tuiuty 	  Cr$ 200.000,00 

• 
Anexo 1 ( quadro b ) 

0301.03070200  - Supervisão e Coordenação Superior.Cr$ 200.000,00 

Anexo 11 ( quadro a ) 

03 - Secretaria do Governo 

01 - Gabinete do Secretítrio 

4000.00 - Despesas de Capital 

4200.00 - Inversões financeiras 

4210.00 - Aquisição de Imóveis 	 Cr 200.000,00 

Art. 32 - Servirá de recurso, para a cobertura do cré 
dito especial autorizado no artigo anterior, 

a redução de igual valor em: 

Anexo 1 ( quadro a ) 

0505.99999999 - Fundo de reserva orçamentária 	 Cr$ 200.000,00 

Anexo 11 ( quadro a ) 

'0505 - Encargos gerais do Município 

3260.00 - Reserva de Contingência 	 Cr$ 200.000,00 

Art. 42  - Revogadas as disposições em contrário, esta-
Lei entrará em vigor na data de sua publica- 

ção. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES, aos 

dois dias do mês de maio de mil novecentos e setenta e oito. 

LIVIO .............. 	...................... 
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CÂMARA DE VEREADORES DE BENTO GONÇALVES 	Fls. n.° 	  

INFORMAÇÕES E PARECERES 	 Proc. n.° 	  
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SALA FERNANDO 
0(2/0.9 

l'itssidente 

PARECER DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

Os Vereadores abaixo firmados, Membros da Comis-
são de Finanças e Orçamento, ap6s a*alisarem os dizeres do 
Processo mçà 090/79 - que altera, em parte, o Artigo 2Q da 
Lei Municipal açà 831, de 02 de maio de 1978 e dá outras prg 
vid;ncias, são de parecer que o mesmo deva ser aprovado. 

SALA FERNANDO FERRARI, 06 de setembro de 1979 

APROVADO:~ 
P1  .4.1t.14,bisda 
SALA FERNANDO FERRARI — 

..S 
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APROVADO: 	 

SALA FEnNANDO  ar "  • — EM 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

11m2. Sr. 
Bel. LUCIND5 JOX0 ANDMEOLA 

DD. Presidente da CSmara de Vereadores 

NESTA 

es Vereadores abaixo firmados, líderes de Bancada, 

abas, ouvido o Plenária da Casa, requerem a Vossa Senhoria que 
A 

sejam apreciados e votados em regime de urgência, os seguintes 

Processos: 
1. Processo 587/79. 

2. Processo 588/79. 

3. Processo 1189/79. 

4. Processo _585/79. 

5. Processo 595/79. 

NESTES TERMeS 
P. DEFERIMENT8 

Bento Gonçalves, 96 de setembro de 1979. 
• 

MOD. CM - 09 - 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
CAMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

Of: a9367/79-CM 	Beato Geaçalves, 10 de setembro de 1979 

Seiher Prefeito 

Temes a satisfaçío de ceaualcar a Vossa Seaheria, 
40 	que a Cimara de Vereadores aprovou, em regime de urgelacia, os seguia. 

tes projetes-de-leis 

1 Prej. ala 045/79 - que autoriza • Poder Execu-
tivo a recebera  em doação, uma área de terra 
de Sylviao Aatoaie Gava e sua esposa e d& ou-
tras provideacias; 

2 ..Proj. 22 047/79 - que autoriza • Poder Execu-
tivo a assiaar contrate com • Estado do Rio 
Gradado do Sul, atravís da Secretaria de Educa-
çao, para a coastruçío da unidade escolar Fi-
lia Facceada; 

3 . Prej. 10048/79 . que autoriza e Poder Executi-va a receber, em deasile, uma área de terra da 
Vika Isabel Tregnago Domatti e dí outras pro-
videacias; 

11 Proj. ap 049/72 . que autoriica • Poder Executi-
vo a doar uma arca de terra a Uniíe dos Estudai' 
tos Secuadiirirs Beate-geaçalveases UESB e dá 
outras provideacias; • 

5 • Proj. ap 050/79 que altera, em parte, • arti-
go 20 da Lei Municipal ao 831, de 02 de maio de 1978 e da outras previdiacias. 

Na oportuaidade, reiteramos a Vossa Seaheria,pretes-
tos de elevada estima e distiata ceasideraçío. 

ATENCIOSAMENTE 

Vereador LUCIND' JOX0 ANDREOLA 
sideate 

Ilmfa. Sr. 
Ecoa. FORTUNATO JANIR RIZZARDO 

MOD. CM - 09 -DD. Prefeito Municipal 
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